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Projeto de Lei
 
Declara o município de Itatinga "Capital do Mel" no

Estado.
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
Artigo 1º - Fica declarado o Município de Itatinga "Capital do Mel" no Estado de São Paulo. 
 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

O município  de Itatinga está  localizado a  cerca de 221 quilômetros  da capital  paulista, cujo  clima,
diversidade e quantidade botânica local favorecem a produção de mel na região durante o ano inteiro,
condições essas que tornaram o município o maior produtor de mel de abelha no ano de 2023 de acordo
com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 
 
A região destaca-se pela  abundância  de plantações de laranja  e  eucalipto,  o  que proporciona um
ambiente rico em néctar para as abelhas e consequentemente a produção constante de mel de alta
qualidade, tornando a apicultura uma atividade econômica significativa na cidade e atraindo diversos
turistas durante o ano que buscam não só experimentar mas também aprender mais sobre a produção do
mel que tem conquistado mercados internacionais. 
 
Diante do exposto, buscando reconhecer, valorizar, incentivar e estimular a excelência da produção de
mel  estadual,  peço  a  colaboração  dos  nobres  pares,  para  a  aprovação  deste  Projeto  de  lei  que
visa reconhecer o município de Itatinga como Capital do Mel do Estado de São Paulo. 
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